
  

 

 

 

 

 

 J U S T I F I C A T I V A 
 
 

CONSIDERANDO  que a importância de uma funcionária(o) ou seja ADI (Auxiliar 
de Desenvolvimento Infantil) capacitada para agir preventivamente no atendimento 
das crianças portadoras de diabetes e pressão alta; 
 
CONSIDERANDO que as crianças nestas situações necessitam de um 
atendimento exclusivo  por dependerem de uma triagem para que seja feito os 
procedimentos necessários; 
 
CONSIDERANDO que, segundo a SBD (Sociedade Brasileira de Diabetes) a 
diabetes está na lista das 5 doenças de maior índice de morte no mundo, e está 
chegando cada vez mais  perto do topo da lista.  
 
CONSIDERANDO que, o índice de Diabetes infantil vem crescendo muito nos 
últimos anos  e quanto mais cedo for o diagnóstico menos complicações a criança 
encontrara ao longo de sua vida.  
 
CONSIDERANDO que enquanto Legislativo temos responsabilidade procurar 
sempre melhorar os serviços prestados ao nosso Munícipe. 

 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente indicação, para que possa ser 
indicado ao poder executivo. 

 
 

I N D I C A Ç Ã O   Nº      137/2013      
 

 
 INDICA que seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder 

Executivo, solicitando estudos no sentido de elaborado um curso para capacitar as 

ADI para aferição de DIABETES E PRESSÃO ALTA, junto as creches e 

escolas. 

 

Plenário Mestre Gama, 24 de maio de 2013. 

 

 

_________________________ 

Rosana Almeida Camargo 

Vereadora 
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